
Agente de 

Contratação 
Prefeitura do Município da Estância Turística de Ribeirão Pires 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 050/2026 
 
Processo de Compras n°: 5-000113/2026 
 
Repartição Interessada: Secretaria do Clima, Meio Ambiente e Habitação 
 
Termo de Convênio 008/2023 da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística – 
SEMIL – Governo do Estado de São Paulo 
 
 
OBJETO: Aquisição de Veículo Tipo Hatch, zero quilometro, para atender as necessidades da 
Secretaria. 
 

 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
 
Recebimento das propostas até: 06/07/2026 ÀS 13:00 HORAS 
 
 
Abertura das propostas: 06/07/2026 ÀS 13:30 HORAS 
 

 
Início da sessão de disputa de preços: 06/07/2026 ÀS 14:00 HORAS 
 
 
Sistema eletrônico utilizado: BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 
 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 

 
COORDENAÇÃO DO PROCESSO: 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: DOUGLAS MENEZES SOUZA 
 
 
Informações e o edital em sua íntegra estão disponíveis no site: www.ribeiraopires.sp.gov.br e 
www.bll.org.br 
 

Srs. Licitantes: observar o item 9.5 deste edital. 
 

Os documentos de habilitação deverão ser anexados, organizados e 
nomeados em ordem sequencial, conforme o item deste Edital [ex.: 
9.4.1 – Cadastro CNPJ] 
 
ADVERTÊNCIA 
 
ADVERTÊNCIA: O Município da Estância Turística de Ribeirão Pires – SP, ADVERTE, à todas as 

licitantes interessadas, que não está hesitando em penalizar pessoas jurídicas que descumpram 

com o pactuado. 

 

Portanto, as pessoas jurídicas interessadas na participação desta licitação deverão apresentar 

durante a sessão suas propostas e lances de forma clara e consciente, com a certeza de que 

http://www.ribeiraopires.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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poderão cumprir com o fornecimento do objeto, da forma como foi determinado em edital e dentro 

do(s) prazo(s), preço(s) e padrão(ões) de qualidade exigido(s). 

 

Vale alertar que os pedidos de realinhamento/reequilíbrio de preços são exceções à regra, e são 

destinados sempre a situações excepcionalíssimas, onde somente serão deferidos, se em total 

consonância com a Lei e desde que solicitado tempestivamente. 

 

Ratificamos então, para que as propostas sejam efetivadas de forma séria e consciente, evitando 

redução de preço se não tiver a plena certeza do cumprimento integral com o pactuado, visando 

evitar problemas futuros, tanto para o Município como para as fornecedoras. 

 
 
1. PREÂMBULO 
 
Tornamos público que, por autorização do Secretário do Clima, Meio Ambiente e Habitação, Sr. 
Temístocles Cardoso Cristófaro, acha-se aberta, nesta Prefeitura, licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, a qual será regida pelas Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar 
nº 123/2006 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal nº 7.460/2023 e processada em 
conformidade com as disposições deste edital e seus anexos. 
 
1.2. A sessão de lances, por via eletrônica, será realizada a partir das 14:00 horas do dia 06 de 
julho de 2026, no seguinte endereço eletrônico: www.bll.org.br. 
 
1.3. As solicitações de esclarecimentos e informações poderão ser encaminhadas para o e-mail: 
licitacao.sag@ribeiraopires.sp.gov.br. 
 
2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
2.1. O Pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante 
condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases. 
 
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal da Estância Turística 
de Ribeirão Pires – PMETRP, credenciado na função de Agente de Contratação, mediante a 
inserção e monitoramento dos dados gerados ou transferidos para o sistema de compras 
eletrônicas utilizado pela administração direta, constante na página da internet da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil - BLL, disponível no endereço www.bll.org.br. 
 
Constituem anexos do presente Edital e dele fazem parte integrante os seguintes documentos: 
 
ANEXO I – Modelo de Proposta contendo planilha de quantidades estimadas que deverá ser 
apresentada pela proponente;  
 
ANEXO II – Referência de Preços;  
 
ANEXO III – Termo de Referência; 
 
ANEXO IV – Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP; 
 
ANEXO V – Modelo de Declaração Unificada. 
 
 
 
 

http://www.bb.com.br/
mailto:licitacao.sag@ribeiraopires.sp.gov.br
http://www.bb.com.br/
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3. DO OBJETO 
 
3.1. O presente Pregão Eletrônico tem como objeto a Aquisição de Veículo Tipo Hatch, zero 
quilômetro, para atender as necessidades da Secretaria, conforme descrição constante dos 
anexos, que integram o edital em todos os seus termos e condições.  
 
4. DA PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente e 
compatível com o objeto da licitação e que preencherem a todas as exigências constantes neste 
Edital e seus anexos. 
 
4.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se 
enquadre em uma ou mais das situações a seguir: 
 
4.2.1. Estejam constituídos sob a forma de consórcio; 
 
4.2.2. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, §1º e artigo 14 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
4.2.3. Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação; 
 
4.2.4. Tenham em seu quadro empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 (dezesseis) anos 
efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 
4.2.5. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente;  
 
4.2.6. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
 
4.2.7. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.2.8. Pessoas Físicas;  
 
4.2.9. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do Poder Público e não 
reabilitadas;  
 
4.2.10. Empresas que estejam cumprindo sanções de suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar aplicadas por órgãos que integram a Administração direta e 
indireta do Município de Ribeirão Pires – SP.  
 
4.3. A apresentação das propostas dar-se-á, via Internet, no endereço eletrônico: www.bll.org.br, 
sendo criptografadas, automaticamente, pelo sistema e mantidas em sigilo até a respectiva 
abertura.  
 
4.4. Ao acessar o Sistema Eletrônico utilizando-se da senha que lhe permitirá participar desta 
licitação, o licitante, deverá assinalar a declaração, sob as penalidades da lei, de que:  
 
I. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende todas as despesas que incidirem sobre o objeto licitado, tais 
como: encargos diretos e indiretos, impostos e taxas, frete e a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

http://www.bll.org.br/
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ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  
 
II. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
 
III. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; e  
 
IV. Responsabiliza-se pela origem e procedência dos bens e qualidade dos serviços que cotar; 
 
V. Atende as exigências, principalmente, quanto às condições de pagamento indicadas pelo 
Município;  
 
VI. Cumpre as Normas de Trabalho Decente da Organização Internacional do Trabalho e do 
Ministério do Trabalho e Emprego e por fim que;  
 
VII. Cumpre as condições estabelecidas no artigo 63 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
VIII. A falsidade da declaração de que trata o item 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei Federal nº 14.133/2021, e neste Edital. 
 
4.5. A participação no pregão eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, observados data e horário limite 
estabelecidos. 
 
4.6. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no edital. O fornecedor será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances. 
 
4.7. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para o envio da 
proposta, atentando também para a data e horário de início da disputa. 
 
4.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
5. CREDENCIAMENTO 
 
5.1. As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 
marcada para início da Sessão Pública via internet;  
 
5.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.bll.org.br;  
 
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal, única e 
exclusiva do licitante ou de seu representante legal, e na presunção de sua capacidade técnica 
para a realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;  
 
5.4. Maiores informações sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone (41) 3097-
4600 (Central de Atendimento); (41) 3097-4646 e (41) 3149-9300 (whatsApp); além do e-mail: 
contato@bll.org.br. 
 

http://www.bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
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5.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou a Comissão de Pregão, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros;  
 
5.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do sistema para 
imediato bloqueio de acesso.  

 
6. CONEXÃO COM O SISTEMA 
 
6.1. A participação no pregão dar-se-á por meio de conexão do licitante ao sistema eletrônico 
acima citado, mediante digitação de sua senha (nos termos do item 05 deste edital) e 
subsequente encaminhamento da Proposta Comercial por meio do referido sistema eletrônico, 
observados datas e horários limites estabelecidos neste edital, por meio do sistema eletrônico da 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL. 
 
6.1.1. Deverá apresentar o valor unitário com centavos de no máximo 03 (três) casas decimais 
após a vírgula e valor total, em moeda corrente nacional, incluindo, obrigatoriamente, todas as 
despesas com encargos sociais, tributos, descontos, frete, emolumentos, impostos, despesas 
diretas e indiretas em geral e demais condições de fornecimento que seja devida em decorrência, 
direta e indireta, do fornecimento do objeto desta licitação. 
 
6.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  
 
6.2.1 Quando a marca do produto identificar o licitante, DEVERÁ o mesmo usar a indicação 
“Marca Própria”.  
 
6.2.2. Fica vedado ao licitante qualquer tipo de identificação, no sistema eletrônico, sob pena de 
desclassificação da empresa no certame, pelo Agente de Contratação. 
 
6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente inseridos no sistema; 
 
6.5. O Agente de Contratação verificará as propostas de preços registrados no endereço 
eletrônico, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos no edital, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis 
ou mesmo as que tiverem alguma identificação da empresa. 
 
6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
6.7. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
6.8. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências previstas neste edital e seus anexos. A empresa será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances. 
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6.9. O comparecimento ao site do representante legal da LICITANTE é imprescindível em todas as 
sessões pertinentes a este certame licitatório;  
 
6.9.1. A ausência do representante legal da licitante nos horários e datas marcadas no CHAT 
MENSAGENS, implicará na aceitação por parte do representante legal ausente, de todas e 
quaisquer decisões tomadas pelo Agente de Contratação e aceitas pelas licitantes presentes. 
 
6.10. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 
pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 
 
6.11. O Agente de Contratação, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, 
sem prejuízo dos atos realizados. 
 
6.12. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Agente de 
Contratação aos participantes.  
 
7. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELA EMPRESA 
VENCEDORA 
 
7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento.  
 
7.2. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados no item 09 e 
subitens, consistindo na documentação necessária e suficiente para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133 de 
2021. 
 
7.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de 
habilitação, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, exigidos no edital.  
 
7.4. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  
 
7.5. A proposta devidamente readequada com o valor final da fase de lances, deverá emitida com 
os itens ofertado: 
 
a) as ESPECIFICAÇÕES do produto ofertado, que deverá atender no mínimo ao especificado no 
ANEXO III do Edital;  
 
b) o VALOR UNITÁRIO e o VALOR TOTAL do ITEM cotado, de acordo com as exigências e 
condições de pagamento estabelecidas no presente processo; 
 
c) a MARCA/FABRICANTE e o MODELO (caso houver), do ITEM cotado e que deverá ser igual 
ao cotado na proposta inicial;  
 
d) catálogo técnico, prospecto, folder ou equivalente, em Língua Portuguesa, com as 
especificações do veículo (marca/modelo) cotado;  
 
e) a razão social da empresa, número do CNPJ/MF, endereço, telefone, e-mail, nome do banco e 
da agência e número da conta corrente, o nome do representante da empresa, número do 
telefone e e-mail para contato.  
 
7.5.1. A proposta do ITEM será composta de 3 (três) preços: produto; encargos e entrega. 
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7.5.2. A empresa deverá conferir os valores finais na plataforma da BLL, os quais devem ser 
idênticos ao valor da proposta readequada. 
 
7.5.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da emissão da respectiva 
fatura. 

 
7.5.3.1. Para fins de pagamento, haverá retenção de ISS, conforme legislação vigente no 
Município, em como IRF e INSS, nos casos que couber respeitados os dispositivos legais. 

 
7.5.4. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, a contar 
da abertura do Pregão. Não sendo indicado o prazo de validade, fica subentendido como de 90 
(noventa) dias. 
 
7.5.4.1. Caso haja o vencimento da validade da proposta sem que a licitação tenha sido 
homologada, adjudicada e o contrato assinado, esta fica automaticamente prorrogada, exceto se 
houver manifestação contrária formal do licitante, solicitada através do e-mail: 
licitacao.sag@ribeiraopires.sp.gov.br e dirigida ao Agente de Contratação, caracterizando seu 
declínio em continuar na licitação. 
 
7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
Lei (art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
7.7. Toda e qualquer representação numérica da proposta de preços, seja monetária (R$), taxas 
e/ou percentuais (%), deverão ser apresentadas obrigatoriamente em algarismos arábicos, 
grafados sob a forma decimal e somente com até 02 (dois) dígitos após a vírgula, unitário e 
total, com nível de precisão “TRUNCAR”, desprezando-se as cifras significativas posteriores, a 
fim de evitar possíveis erros de arredondamento. 

 
8. DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
8.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, as microempresas e empresas 
de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal/trabalhista, conforme Item 9.4 deste Edital, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 
 
8.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não 
suspenderá o prazo supracitado. 
 
8.3. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 8.2, implicará decadência 
do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
 
8.4. A falsidade quanto ao atendimento dos requisitos para os benefícios da Lei Complementar nº 
123/06, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista de impedimento de licitar e 
contratar com a Administração Pública. 
 

mailto:licitacao.sag@ribeiraopires.sp.gov.br
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9. DA DOCUMENTAÇÃO PARA A COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA, 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA E DA 
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. 
 
9.1. A documentação relativa à Habilitação Jurídica consistirá em: 
 
9.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
9.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição dos seus administradores; 
 
9.1.3. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
 
9.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
9.2. A documentação relativa à qualificação técnica consiste em: 
 
9.2.1. Atestado (s) de desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação, em nome da empresa fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando o fornecimento. 
 
9.2.1.1. O(s) atestado(s) deverá(ao) ser apresentado(s) de modo que identifique o emitente, 
contendo nome, endereço, telefone e, se for o caso, correio eletrônico para contato, a fim de 
possibilitar possíveis diligências. 
 
9.2.1.2. A apresentação de atestado(s) com conteúdo falso caracterizará o crime de que trata o 
art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção 
prevista de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública. 
 
9.2.3. As empresas licitantes deverão apresentar declaração unificada (ANEXO V) sob as penas 
da lei, assinada pelo representante legal, de que: 
 

a) inexistem impedimentos para contratar com a Administração Pública municipal. 
 

b) cumpre o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal. 
 

c) atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das   
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 
d) declara que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o 

objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado. 
 
9.3. Qualificação Econômico-Financeira:  
 
9.3.1. Balanço patrimonial e demonstração do resultado dos dois últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
 
9.3.1.1. No caso de sociedades por ações o balanço poderá ser apresentado apenas por sua 
publicação em jornal na forma prevista em lei. 
 



Agente de 

Contratação 
Prefeitura do Município da Estância Turística de Ribeirão Pires 

9.3.1.2. O balanço patrimonial das demais empresas deverá ser o transcrito no “Livro Diário”, 
acompanhados de seus respectivos Termos de Abertura e Encerramento, os quais deverão estar 
registrados nos Órgãos oficiais competentes. 
 
9.3.2. Para aquelas empresas com obrigatoriedade ou adesão voluntária de entrega do SPED, 
será aceito o Recibo de Entrega de Livro Fiscal, acompanhado dos termos de abertura e 
encerramento e das demonstrações financeiras geradas a partir do próprio SPED, devidamente 
assinadas pelo representante legal da empresa e responsável técnico contábil. 
 
9.3.3. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, conforme 
art. 69, caput, inciso II da Lei nº 14.133, de 2021. (Caso não conste na Certidão o prazo de 
validade da mesma, será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias contados da data da sua 
emissão). 
 
9.4. A documentação relativa à Regularidade Fiscal consiste em: 
 
9.4.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
9.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
deste edital; 
 
9.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Quanto à Dívida Ativa da 
União e de Quitação de Tributos e Contribuições Federais), abrangendo inclusive as contribuições 
sociais (INSS); 
 
9.4.4. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Tributários 
Inscritos e/ou não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de domicílio ou sede da licitante; 
 
9.4.5. Certidão de regularidade para com a Fazenda Municipal (contendo no mínimo regularidade 
para os tributos mobiliários); 
 
9.4.6. Certificado de Regularidade para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 
 
9.4.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
9.5. O Certificado de Registro Cadastral vigente junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, substitui os documentos de Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e 
Trabalhista e Regularidade Econômica-Financeira. 
 
9.6. Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas. 
 
9.7. Quando a licitante for empresa estrangeira, as exigências de habilitação serão atendidas 
mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por 
tradutor juramentado. 
 
9.7.1. Nesse caso, a licitante deverá ter representante residente e domiciliado no País, com 
poderes para receber citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, 
juntando os instrumentos de mandato com os documentos de habilitação. 
 
9.8. Todos os documentos exigidos aos licitantes poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração, 
ou publicado em órgão da imprensa oficial. 
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9.9. Todos os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante com o número do 
CNPJ e endereço respectivo. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 
nome da matriz; se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz; 
se o licitante for a matriz e a prestadora de serviços for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente 
 
9.10. Não serão aceitos documento cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal 
forma que não possam ser entendidos. 
 
9.11. Nas certidões e demais documentos emitidos por órgãos ou instituições de direito público, 
será considerado como prazo de validade o limite da data expresso no próprio documento. Na 
ausência, somente serão considerados como válidos os documentos emitidos em até 90 (noventa) 
dias anteriores à data de abertura dos envelopes. 
 
9.12. Os licitantes cadastrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF, deverão apresentar o CRC, estão dispensados da apresentação dos documentos relativos 
à habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, com suas validades vigentes. Documentos 
vencidos deverão ser enviados juntos para comprovação. 
 
9.13. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, caput). 
 
9.14. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  
 
9.14.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por 
igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação.  
 
9.15. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 
 
9.15.1. O disposto no subitem 9.15 será excepcionado se for definido em edital, que a fase de 
habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e lances, hipótese em que a 
verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos ocorrerá em relação a 
todos os licitantes. 
 
9.16. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. 
 
10. PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 
 
10.1. Para participação neste pregão eletrônico, a empresa deverá estar credenciada na BLL - 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, conforme o item 5 deste edital, no qual encaminhará, por 
meio eletrônico, utilizando senha privativa, a proposta eletrônica item 6. 
 
10.2. Das 11:00 horas do dia 23/07/2026 até às 13:00 horas do dia 06/07/2026, os interessados 
poderão incluir ou substituir propostas no sistema eletrônico. 
 
10.3. O Agente de Contratação analisará as propostas eletrônicas encaminhadas, 
desclassificando aquelas que não estiverem em consonância com o estabelecido neste edital e 
seus anexos, em especial aquelas que estiverem acima do valor máximo estipulado em edital.  
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10.3.1. Serão desclassificadas as propostas, conforme estabelecido no art. 59 da Lei Federal 
14.133/2021, que: 
 
I - contiverem vícios insanáveis;  
 
II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  
 
III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação;  
 
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
 
V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável.  
 
VI - A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 
proposta mais bem classificada.  
 
10.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  
 
10.6. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para desclassificação da 
proposta, desde que se limitem a erros ou falhas que não alteram a substância da proposta.  
 
10.7. Encerrada a análise das propostas, com a justificativa das desclassificações ocorridas, o 
sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.  
 
10.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação e os licitantes. 
 
10.9. Classificadas as propostas, às 14:00 horas do dia 06 de julho de 2026, iniciar-se-á a fase 
de lances, na qual o autor das propostas classificadas poderá oferecer lances, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sem restrições de quantidade de lances ou de qualquer ordem 
classificatória ou cronológica específica, mas sempre inferior à proposta de menor preço. A cada 
lance ofertado, o participante será imediatamente informado de seu recebimento, respectivo 
horário de registro e valor, pressupondo-se a necessidade de estarem as empresas conectadas 
ao sistema eletrônico. 
 
10.9.1. A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico: 
 
a) Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço, ou inferiores ao do último valor apresentado pelo próprio licitante 
ofertante, observada, em ambos os      casos, a redução mínima no valor de R$ 50,00 (cinquenta 
reais), aplicável, inclusive, em relação ao primeiro lance formulado, prevalecendo o primeiro lance 
recebido, quando ocorrerem 2 (dois) ou mais lances do mesmo valor; 
 
10.9.2. Caso o lance vencedor esteja acima do valor estimado, o licitante será convocado, pelo 
“chat” do sistema, para negociar o valor do lance, e, em caso de não atendimento à convocação 
dentro do prazo estipulado pelo Agente de Contratação, de no mínimo 15 (quinze) minutos, o 
licitante poderá ser desclassificado do certame, sendo convocado o próximo colocado para a 
negociação. Tal regra será aplicada subsequente, e, assim, sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de empresa que atenda proposta e a este Edital e seus anexos. 
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10.10. Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance 
mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observando o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
 
10.11. Quando houver uma única licitante ou uma única proposta válida, caberá ao Agente de 
Contratação verificar a aceitabilidade do preço ofertado. 
 
10.12. Na hipótese de haver lances iguais, prevalecerá como de menor valor o lance que tiver sido 
primeiramente registrado. 
 
10.13. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 
aceitação dos mesmos. 
 
10.14. Durante o transcurso da sessão de lances os participantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará os autores dos lances aos 
demais participantes. 
 
10.15. Por iniciativa do Agente de Contratação será dado início a etapa de envio de lances na 
sessão pública que durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 
 
10.15.1. A etapa de lances da sessão pública será encerrada pelo fechamento com prorrogação 
automática de 2 (dois) minutos. Ou seja, caso ocorra algum lance dentro desse período de 2 
(dois) minutos, automaticamente haverá uma prorrogação por igual período de 2 (dois) minutos, e 
assim sucessivamente até que se esgotem os lances. 
 
10.16. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances. Os licitantes deverão consultar regularmente o sistema eletrônico para verificar o 
resultado da licitação. 
 
10.17. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
 
10.18. Neste caso, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada 
exigida, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da solicitação do Agente de 
Contratação, via sistema. 
 
10.19. Na hipótese de inabilitação ou de descumprimento de exigências estabelecidas neste edital 
e seus anexos, caberá ao Agente de Contratação, convocar o autor do segundo menor lance e, se 
necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que 
atendam às exigências deste edital e seus anexos. 
 
10.21. Declarado o licitante vencedor, o Agente de Contratação consignará esta decisão e os 
eventos ocorridos em ata própria, que será disponibilizada pelo sistema eletrônico, e o processo 
será encaminhado à autoridade competente para homologação e adjudicação. 
 
10.22. A qualquer momento, a Prefeitura do Município da Estância Turística de Ribeirão Pires – 
PMETRP, poderá desclassificar licitantes, sem que lhes caiba qualquer indenização, caso tenha 
conhecimento de fato que desabone a idoneidade, a capacidade financeira, técnica ou 
administrativa, inclusive incorreções que venham a ser detectadas na documentação ou na 
proposta. 
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10.23. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133 de 2021, legislação correlata, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

a) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; 
 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria 
Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);  

 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  

 
10.23.1. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condições de participação. 
 
11. DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DE LANCES E NEGOCIAÇÃO 
 
11.1. Encerrada a etapa de lances e negociação, a licitante vencedora provisoriamente deverá 
anexar na plataforma da BLL os documentos de habilitação, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de desclassificação de sua proposta. 
 
11.2. Encerrada a etapa de lances e negociação e o prazo de envio da documentação, o Agente 
de Contratação examinará a proposta de preços classificada em primeiro lugar, quanto à 
compatibilidade dos preços em relação ao estimado para a contratação e atendimento do item 09 
e subitens do edital. 
 
11.2.1. Caso não ocorra lances deverá ser verificado o valor estimado dos bens e a especificação 
técnica prevista.  
 
11.2.2. A Prefeitura Municipal poderá não aceitar e não adjudicar o item cujo preço total seja 
superior ao estimado para a contratação.  
 
11.3. Se a proposta de preços não for aceitável ou se a licitante não atender as exigências 
habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a proposta de preços subsequentes e, assim 
sucessivamente na ordem de classificação até a apuração de uma proposta de preços que atenda 
ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.  
 
11.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 
às penalidades estabelecidas neste Edital.  
 
11.5. Atendidas as especificações do edital, estando habilitada a licitante e tendo sido aceito o 
menor preço apurado, o Agente de Contratação declarará a empresa vencedora do respectivo 
item.  
 
11.6. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à Sessão Pública do PREGÃO ELETRÔNICO constarão em Ata divulgada 
no Sistema Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação 
pertinente. 
 
11.7. A exigência dos documentos de habilitação somente será demandada, em qualquer caso, 
em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  
 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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11.7.1. Os documentos deverão, se possível, ser apresentados ordenadamente, numerados 
sequencialmente por subitem da habilitação, de modo a facilitar sua análise, e agilizar os 
trabalhos da comissão. 
 
11.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 
64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):  
 
11.8.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  
 
11.8.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas;  
 
11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação.  
 
12. DO RECURSO  
 
12.1. A interposição de recurso, deverá observar o disposto no Art. 165 da Lei Federal nº 
14.133/2021.  
 
12.1.1. Ao final da Sessão Pública, a licitante que desejar recorrer das decisões do Agente de 
Contratação, poderá fazê-lo, manifestando sua intenção, no prazo de 30 (trinta) minutos, 
utilizando, exclusivamente, de campo próprio disponibilizado no Sistema Eletrônico, sob pena de 
preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado 
vencedor. 
 
12.1.2. Os memoriais contendo as razões de recurso, deverão ser apresentados no prazo de 3 
(três) dias úteis, contado da data de intimação ou lavratura da ata, os demais interessados ficam, 
desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, em igual número de dias, os quais terão início 
na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. Será assegurado ao 
licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
 
12.2. O Sistema não admitirá recursos e contrarrazões interpostos após os respectivos prazos 
legais, bem como não serão conhecidos aqueles que não forem enviados por meio do Sistema 
Eletrônico de Compras.  
 
12.2.1. Uma exceção ao item 12.2 será quando o sistema estiver inoperante e ainda estiver dentro 
do prazo de recurso, quando será aceito somente pelo e-mail do Agente de Contratação, e com 
comprovação de resposta de recebimento.  
 
12.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.  
 
12.3.1. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
12.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
superior adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o procedimento. 
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13. DO JULGAMENTO 

 
13.1.O julgamento desta licitação será feito pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, 

observadas as demais condições deste edital e seus anexos. 

 

14. ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  
 
14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o 
procedimento, observado o disposto no Art. 71 da Lei Federal nº 14.133 de 2021. 
 
15. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

 
15.1. A recusa da ADJUDICATÁRIA em cumprir a AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO dela 
oriundo no prazo fixado na convocação específica caracterizará inadimplência das obrigações 
decorrentes desta licitação, sujeitando-a às penalidades previstas neste Edital e na legislação 
vigente. 

 
15.1.1. Ocorrendo essa hipótese, o processo retornará ao Agente de Contratação, que convocará 
os licitantes e procederá ao exame das demais propostas, bem como da habilitação de seus 
ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao 
edital. 
 
15.2. Responsabilizar-se-á, direta e exclusivamente, pelo fornecimento, objeto deste certame, 
respondendo por seus empregados e prepostos, nos termos da Lei, por todos os danos e 
prejuízos que venham, direta ou indiretamente, provocar ou causar a Prefeitura ou a terceiros, 
devendo, especialmente: 

 
15.3. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas e previdenciários respectivos, recolhendo 
todos os tributos devidos por Lei, dentro dos prazos estabelecidos; 
 
15.4. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou avarias causadas pelos seus empregados ou 
prepostos; 
 
15.5. É vedado ao licitante vencedor transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do 
procedimento licitatório; 
 
15.6. Executar o fornecimento do objeto de acordo com as instruções estabelecidas pela 
Prefeitura, em consonância com o conteúdo da proposta apresentada na Licitação. 
 
16. DA ENTREGA DO OBJETO 
 
16.1. O prazo de entrega será de até 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da ordem de 
fornecimento e/ou empenho emitidos pela CONTRATANTE, bem como será entregue, mediante 
transporte de guincho, na Rua Miguel Prisco, 288, Paço Municipal, Centro, Ribeirão Pires – SP.  
 
16.1.1. A Administração Pública municipal não se responsabilizará pela deterioração e nem 
sequer o perecimento ou quaisquer danos ao objeto em questão desta licitação até o momento do 
efetivo fornecimento. 
 
16.2. Caso o veículo não corresponda ao descrito pela empresa vencedora em sua proposta, será 
devolvido e deverá ser substituído pela empresa vencedora no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, sem qualquer ônus à Administração Pública municipal, independente da aplicação das 
penalidades cabíveis. 
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16.3. A Nota Fiscal/Fatura emitida será retida pela Administração Pública, que a remeterá para o 
setor competente para pagamento. 
 
16.4. Constatando-se erro na Nota Fiscal emitida, a Administração Pública municipal reserva-se o 
direito de devolvê-la, considerando para fins de pagamento, a data de recebimento da Nota Fiscal 
devidamente corrigida. 
 
16.5. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no Art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
16.5.1. Os respectivos pagamentos ficarão condicionados ao cumprimento do item acima.  
 
16.5.2. Em nenhuma hipótese serão aceitos títulos via cobrança bancária. 
 
17. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO (ART. 92, IV, VII E XVIII)  
 
17.1. Será procedida pela Secretaria de Assistência, Participação e Inclusão Social a designação 
de agentes públicos para atuarem como Fiscal e Gestor do fornecimento que vierem a ser 
efetivamente contratados, que ficarão responsáveis por promover a verificação da conformidade 
do material entregue com o objeto contratado, de forma a assegurar o exato cumprimento das 
obrigações contratuais (artigos 5º, 6º, 7º, 8º e 9º do Decreto Municipal nº 7.460/2023). 
 
17.2. DA FISCALIZAÇÃO 
 
17.2.1. Constituem atividades a serem exercidas pelo representante da Administração com 
atribuição de Fiscal do Fornecimento, conforme definido pelo art. 7º do Decreto Municipal nº 
7.460/2023:  
 
a. acompanhar e registrar as ocorrências relativas ao fornecimento, informando o gestor aquelas 
que podem resultar na entrega de material de forma diversa do objeto contratual, tomando as 
providências necessárias à regularização, por parte da adjudicatária, das faltas ou defeitos 
observados; 
 
b. recepcionar da adjudicatária, devidamente protocolados, os documentos necessários ao 
pagamento, previstos no presente edital, conferi-los e encaminhá-los ao gestor; 
 
c. verificar se o prazo de entrega e a qualidade do material encontram-se de acordo com o 
estabelecido no instrumento licitatório, atestar a respectiva nota fiscal ou fatura e encaminhá-la ao 
gestor; 
 
d. manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, rescisão ou qualquer 
outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato que fiscaliza; 
 
e. consultar a unidade demandante do material sobre a necessidade de acréscimos ou 
supressões no objeto do instrumento licitatório, se detectar algo que possa sugerir a adoção de 
tais providências; 
 
f. propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do fornecimento; 
 
g. exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de previsão normativa. 
 
17.2.2. A execução do fornecimento deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Sr. M. V. M. E.  – 
Subsecretário de Bem-Estar Animal, em conjunto com o setor da Diretoria de Administração, da 
Secretaria de Finanças e Administração, da Prefeitura Municipal de Ribeirão Pires. 
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17.3. DA GESTÃO DO FORNECIMENTO 
 
17.3.1. Constituem atividades a serem exercidas pelo representante da Administração com 
designado Gestor do Fornecimento, conforme definido pelo art. 6º do Decreto Municipal nº 
7.460/2023:  
 
a. acompanhar as contratações a partir da lavratura do ajuste até sua implantação, em se tratando 
de prestação de serviços ou da entrega de material, no caso de fornecimento parcelado que 
culmine em instrumento contratual; 
 
b. ter conhecimento da íntegra do Edital, de seu cronograma físico-financeiro, bem como controlar 
a utilização dos recursos orçamentários destinados ao amparo das despesas dele decorrentes; 
 
c. executar as diligências e providenciar a tramitação necessária que precedem a assinatura dos 
contratos, termos aditivos e de apostilamento, termos de rescisão contratual, termos de 
recebimento contratual e afins pela autoridade competente para, ao final, promover a publicidade 
desses atos; 
 
d. expedir a ordem de início, no caso de prestação de serviços; 
 
e. encaminhar cópia da proposta do adjudicatário, do edital e dos demais documentos pertinentes 
ao fiscal do contrato, para subsidiar o exercício da respectiva fiscalização; 
 
f. verificar, com base na legislação vigente, a regularidade da documentação necessária à 
formalização do contrato, bem como mantê-la atualizada, nos termos da lei e do contrato; 
 
g. atuar conjuntamente com o fiscal do certame, verificando a existência de adequado 
acompanhamento à execução do fornecimento; 
h. manter o controle de todos os prazos relacionado ao fornecimento e informar à autoridade 
competente a necessidade de prorrogação contratual ou de realização de nova contratação, 
conforme o caso; 
 
i. manter o controle do prazo de vigência e da atualização do valor da garantia contratual, 
procedendo, em tempo hábil, ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou 
prorrogação do prazo de sua vigência, quando for o caso; 
 
j. dar início aos procedimentos para a prorrogação dos contratos com a antecedência necessária, 
levando em conta as informações prestadas pela unidade demandante e pelo fiscal, os preços de 
mercado e demais elementos que auxiliem na identificação da proposta mais vantajosa para a 
Administração; 
 
k. verificar se a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal, está de acordo 
com o disposto no edital encaminhar para Secretaria de Finanças e Administração para a 
execução dos procedimentos de liquidação e pagamento; 
 
l. verificada a existência de qualquer infração contratual constatada pelo Gestor ou apontada pelo 
Fiscal, relatar os fatos e iniciar o procedimento de proposta de aplicação de penalidade, nos 
termos previstos no instrumento contratual, bem como informar, com a devida justificativa técnica, 
às autoridades responsáveis, os fatos que ensejam a aplicação de sanções administrativas em 
face da inexecução parcial ou total do fornecimento, observada a legislação vigente; 
 
m. apurar situação de inadimplemento com relação às obrigações trabalhistas, ao tomar 
conhecimento dela por qualquer meio, independentemente de ação judicial, e adotar, garantido o 
contraditório e a ampla defesa, as providências previstas em lei e no edital; 
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n. executar as atividades inerentes à completa gestão do fornecimento, inclusive no que se refere 
à manutenção das condições de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da adjudicatária, 
bem como a inexistência de registros em cadastros de regularidade, instruindo processo 
documental vinculado ao da aquisição onde devem ser encartadas as certidões comprobatórias 
da referida regularidade, atualizando-as sempre que necessário; 
 
o. emitir declarações, certidões e atestados de capacidade técnica em relação à execução dos 
serviços e aquisições contratados, ouvido o fiscal do fornecimento; 
 
p. repassar as informações sobre vigência e necessidade de prorrogação do ajuste para a área 
responsável pelo Plano Anual de Contratações; 
 
q. exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de previsão normativa. 
 
17.3.2. Em verificada a existência de qualquer infração contratual pela adjudicatária, competirá ao 
gestor do fornecimento providenciar a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei Federal nº 14.133 de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. 
 
17.4. O gestor do Fornecimento designado é a Sr.ª J. G. T. – Diretor de Gestão Administrativa - 
SFA.  
 
18. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
18.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei Federal 
nº 14.133/2021:  
 
18.1.1. Dar causa à inexecução parcial do fornecimento;  
 
18.1.2. Dar causa à inexecução parcial do fornecimento que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
18.1.3. Dar causa à inexecução total do fornecimento;  
 
18.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;  
 
18.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
 
18.1.5.1. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
 
18.1.5.2. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
 
18.1.5.3. Deixar de apresentar amostra;  
 
18.1.5.4. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
 
18.1.6. Não entregar a documentação exigida ou instrumento que lhe substitua quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;  
 
18.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
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18.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
18.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
 
18.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:  
 
18.1.10.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 
18.1.10.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 
18.1.10.3. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
 
18.1.10.4. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846 de 2013; 
 
18.2. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133 de 2021, a Administração Pública poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
  
18.2.1. advertência;  
 
18.2.2. impedimento de licitar e contratar;  
 
18.2.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade.  
 
18.2.4. multas:  
 
18.2.4.1. multa de 10% (Dez por cento) sobre a parcela remanescente, no caso de inexecução 
parcial do fornecimento;  
 
18.2.4.2. multa de 1% (Um por cento), por dia de atraso, sobre o valor correspondente à entrega 
que estiver em desacordo com os prazos estipulados, até o limite de 10% (dez por cento);  
 
18.2.4.3. multa de 20% (Vinte por cento) sobre o valor total do fornecimento, no caso de sua 
inexecução total;  
 
18.2.4.4. multa de 10% (Dez por cento) sobre o valor do fornecimento ou do item correspondente, 
no caso de constatação, pelo Município, de que o material fornecido é diverso das especificações 
e/ou de má qualidade; e  
 
18.2.4.5. multa de 20% (Vinte por cento) sobre o valor total do fornecimento, no caso de recusa 
injustificada em assinar/receber o Termo de Compromisso. 
 
18.2.4.6. multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do documento fiscal apresentado para fins 
de pagamento pelo descumprimento do item 16.5 deste edital, podendo o fornecimento ser 
rescindido após três ocorrências consecutivas.  
 
18.2.4.7. As multas são independentes entre si; a aplicação de uma, não exclui a aplicação das 
outras, bem como das demais penalidades previstas em lei, observado o limite máximo de 30% 
(trinta porcento) do total do fornecimento licitado ou celebrado.  
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18.2.4.8. O valor relativo às multas, eventualmente aplicadas, será deduzido dos pagamentos que 
o Município efetuar, mediante a emissão de Guia de Arrecadação Municipal – GAM. No caso de 
impossibilidade, será o valor inscrito na Dívida Ativa, para cobrança judicial. 
 
18.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
 
18.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  
 
18.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  
 
18.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
 
18.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
 
18.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
 
18.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  
 
18.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
 
18.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.4, 18.1.5 e 18.1.10, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
 
18.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.8, 18.1.9, 18.1.10, 
18.1.10.3 e 18.1.10.4, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5 
e 18.1.10 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
18.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização,  será de responsabilidade da Secretaria Requisitante, que avaliará 
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.  
 
18.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
 
18.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento.  
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18.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados.  
 
18.12. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses:  
 
a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da 
obrigação;  
 
b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis 
exclusivamente à Administração.  
 
18.13. Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de 
aplicação das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
19. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1. As decisões relativas a esta licitação serão comunicadas por meio do endereço eletrônico 
www.bll.org.br. 
 

19.2. As despesas decorrentes do presente fornecimento correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 4.4.90.52.00 02.801.0245. 

 
19.3. Não serão levados em consideração os documentos e propostas que não estiverem de 
acordo com as condições deste edital e seus anexos, quer por omissão, quer por discordância. 
 
19.4. Os proponentes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de documentos e 
propostas. 
 
19.5. O Agente de Contratação poderá, no interesse da PMETRP em manter o caráter competitivo 
desta licitação, relevar omissões puramente formais nos documentos e propostas apresentadas 
pelos licitantes. Poderá também realizar pesquisa na Internet, quando possível, para verificar a 
regularidade/validade de documentos ou fixar prazo aos licitantes para dirimir eventuais dúvidas. 
O resultado de tal procedimento será determinante para fins de habilitação. 
 
19.6. Na contagem dos prazos estabelecidos no presente edital, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á do vencimento, e considerar-se-á dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos aqui referidos em dia de funcionamento 
da PMETRP. 
 
19.7. A licitante vencedora e seus sucessores se responsabilizarão por todos e quaisquer danos 
e/ou prejuízos que, a qualquer título, venham causar à imagem da PMETRP e/ou terceiros, em 
decorrência da execução indevida do objeto da licitação. 
 
19.8. Decairá do direito de solicitar esclarecimentos e informações ao presente edital o 
interessado que não se manifestar até o 3° (terceiro) dia útil anterior à data da sessão do pregão, 
o que caracterizará aceitação de todos os seus termos e condições. Qualquer manifestação 
posterior que venha a apontar falhas ou irregularidades que o viciariam não terá efeito de recurso 
perante a Administração. 
 
19.8.1. As solicitações de esclarecimentos e Informações poderão ser encaminhadas via e-mail 
através do endereço: licitacao.sag@ribeiraopires.sp.gov.br. 
 
19.8.2. Até 03 (três) dias úteis antes data fixada para realização da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, no e-mail: 

http://www.bll.org.br/
mailto:licitacao.sag@ribeiraopires.sp.gov.br
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licitacao.sag@ribeiraopires.sp.gov.br; ou inseridos no portal da BLL: www.bll.org.br, ou 
pessoalmente na Gerencia de Suprimentos, sito na Rua Miguel Prisco, 288, Paço Municipal, 
Centro, Ribeirão Pires – S.P., com CEP nº 09400-110, no horário das 08:00 às 17:00 horas dos 
dias úteis. 
 
19.8.2.1. Pessoa Jurídica: as impugnações deverão vir acompanhadas de documento que 
comprove a capacidade jurídica do signatário da impugnação, em representar a impugnante. 
Quando os documentos forem cópias, as mesmas deverão vir devidamente autenticadas. 
 
19.8.2.2. Pessoa Física: a impugnação deverá estar acompanhada dos documentos pessoais 
(RG, CPF, comprovante de residência). Quando os documentos forem cópias, as mesmas 
deverão vir devidamente autenticadas.  
 
19.8.2.3. Caso a impugnação não vir acompanhada dos documentos constantes nos itens 
19.8.2.1 e 19.8.2.2, a mesma não será recebida, ou quando o caso, julgada sem apreciação do 
mérito. 
 
19.8.2.4. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do 
edital, decidir sobre a impugnação do prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 
 
19.8.2.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 
para realização do certame. 
 
19.9. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 
19.10. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a 
formulação das propostas, será designada nova data para a realização do certame.  
 
19.11. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.  
 
19.12. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
19.13. Independentemente de declaração expressa, a apresentação de proposta comercial e de 
documentos implica a aceitação plena e total das condições e exigências deste edital e seus 
anexos, a veracidade e autenticidade das informações constantes na proposta comercial e 
documentos apresentados e, ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação da empresa, 
bem como de que deverá declará-lo quando ocorrido. 
 
19.14. O Agente de Contratação poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, solicitar 
aos licitantes, por escrito, informações adicionais sobre a proposta comercial e as documentações 
apresentadas. O não atendimento da solicitação no prazo estabelecido poderá, a critério do 
Agente de Contratação, implicar desclassificação do licitante. 
 
19.15. Todas as referências a horário neste edital consideram o horário de Brasília-DF. 
 
19.16. A PMETRP se reserva o direito de revogar unilateralmente esta licitação, a qualquer 
momento, não cabendo aos licitantes quaisquer direitos, vantagens ou reclamações, a que título 
for. 
 
 

mailto:licitacao.sag@ribeiraopires.sp.gov.br
http://www.bll.org.br/
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19.17. É facultado ao Agente de Contratação ou a autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar originalmente dos 
envelopes. 

 
 
 
 

Ribeirão Pires - SP, 22 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 

DOUGLAS MENEZES SOUZA 
Agente de Contratação 

 
 
 
 
 

TEMÍSTOCLES CARDOSO CRISTÓFARO 
Secretário do Clima, Meio Ambiente e Habitação 
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ANEXO I 
 

MODELO DE PROPOSTA E PLANILHA DE QUANTIDADES ESTIMADAS 
 
À  
Prefeitura do Município da Estância Turística de Ribeirão Pires 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2026 
 
A empresa.............................................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°.................., inscrição 
estadual n° ........................, estabelecida à Av./Rua ........................., n° ......, bairro.................., na 
cidade de ................, telefone................, fax ....................., vem pela presente apresentar anexa 
sua proposta de preços para Aquisição de Veículo Tipo Hatch, zero quilômetro, para atender 
as necessidades da Secretaria, conforme segue: 
 

Item DESCRITIVO QTDE. VALOR 

01 Veículo automotor novo, tipo hatch, zero km, 
Descrição completa no Anexo III – Termo de 
Referência 

01  

 
Valor Por Extenso:  
 
1 - Os preços ofertados têm como referência o prazo para pagamento em até 30 (trinta) dias, 
contados da emissão da nota fiscal. Nos preços estão inclusas todas as despesas com o 
fornecimento, encargos e todas as demais despesas e/ou descontos que porventura possam 
recair sobre o fornecimento. 
 
2 - O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da abertura da 
“PROPOSTA”. 
 
3- O prazo de entrega do bem é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir do recebimento 
de Autorização de Fornecimento e/ou empenho emitido pela CONTRATANTE.  
 
4- Indicação da Marca/Modelo do Veículo: ______________________ 
 
5 – Prazo de Garantia: mínima de 12 (doze) meses 
 
6 - Apresentamos, conforme exigido, nossos dados bancários: 
 

NOME DO BANCO ......................... N° ............... 
NOME DA AGÊNCIA ....................... N° .............. 
NÚMERO DA CONTA .......................................... 
 

 
 

Local, ___ de _____________________ de 2026. 
(assinatura do responsável pela empresa) 

Nome/Cargo  
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ANEXO II – REFERÊNCIA DE PREÇOS 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2026 
 
 
OBJETO: Aquisição de Veículo Tipo Hatch, zero quilômetro, para atender as necessidades da 
Secretaria. 
 
 
 

 
LOTE DESCRITIVO QTDE. VALOR 

Único Veículo automotor novo, tipo hatch, zero km, Descrição 
completa no Anexo III – Termo de Referência 

01 R$ 101.486,26  

 
 
VALOR TOTAL E POR EXTENSO: R$ 101.486,26 (cento e um mil, quatrocentos e oitenta e seis 
reais e vinte e seis centavos). 
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ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCIA  

 
 

1. Objeto 
 

Aquisição de Veículo Tipo Hatch, zero quilômetro, para atender as necessidades da Secretaria. 
 

2. Das Especificações Técnicas 

• Veículo automotor novo, tipo Hatch, zero km, 05 lugares; 

• Cor: Branco; 

• Ano: 2026; 

• Motorização: Flex; 

• Potência: No mínimo 1.0 com potência não inferior à 70 cv (gasolina) e 75 cv 
(álcool); 

• Distância entre eixos: Não inferior à 2521mm 

• Câmbio: Manual, mínimo 05 (cinco) marchas à frente e 01(uma) à ré (ou 
automático equivalente); 

• Direção: Elétrica ou elétrico – hidráulica; 

• Ar – Condicionado: Original de fábrica; 

• Airbags: Mínimo 02 (dois) frontais; 

• Freios: ABS com EBD; 

• Controle de tração e estabilidade; 

• Assistente de partida em rampa; 

• Volante com ajuste de altura; 

• Vidros elétricos dianteiros (mínimo); 

• Travas elétricas; 

• Alarme antifurto; 

• Sistema de som: rádio AM/FM; 

• Multimídia com: conexão USB e conexão Bluetooth; 

• Câmera de ré; 

• Sensor de estacionamento traseiro; 

• Computador de bordo; 

• Banco do motorista com ajuste de altura; 

• Retrovisores com ajuste elétrico; 

• Rodas: Aço ou liga leve; 

• Cintos de segurança de 03 (três) pontos para todos os ocupantes; 

• Encosto de cabeça para todos os ocupantes; 

• Porta Malas: Não inferior à 300 litros; 

• Protetor de cárter (Quando aplicável); 

• Jogo de tapetes de borracha; 

• Demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro; 

• Garantia mínima: 12 (doze) meses (preferencialmente 03 (três) anos de fábrica). 
 
 
3. Das Revisões 
 
3.1 As revisões dentro do período de garantia deverão ser realizadas com todos os insumos 
inclusos (óleos, filtros, mão de obra, etc.) conforme manual do fabricante. 
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3.2 Caso a concessionária esteja fora do município, a contratada deverá arcar com transporte 
do veículo, sem custo para a Administração. 
 

3.3 O prazo máximo para realização de revisões será de até 05 (cinco) dias após a 
notificação. 
 
4. Da Garantia 
 
4.1 No ato de entrega do BEM ofertado, a empresa vencedora terá que apresentar o 
CERTIFICADO DE GARANTIA do mesmo, cujo documento terá que oferecer prazo mínimo de 
garantia e assistência técnica completa mínima de 12 (doze) meses;  
 
4.2 A empresa contratada obriga-se a fornecer, às suas expensas, durante o período de garantia, 
as alterações, substituições ou reparos de todo e qualquer mecanismo que apresente anomalia, 
vícios ou defeito de fabricação, como falhas ou imperfeições em suas características de 
operação. 
 
5. Prazo de Entrega 
 
5.1 Até 60 (sessenta) dias corridos, podendo ser prorrogado mediante justificativa. 
 
6. Da Entrega 
 
6.1 O veículo deverá ser entregue: 

• 0 km (zero) km (Não pode vir rodando); 

• Transportado em caminhão adequado; 

• Com toda documentação. 
 
6.2  A Administração poderá rejeitar o veículo em desacordo com as especificações. 
 
7. Recebimento 
 

• Provisório: no ato da entrega; 

• Definitivo: após conferência técnica em até 30 dias; 
 
8. Critério de Julgamento 
 
Menor preço, desde que atendidas todas as especificações técnicas. 
 
9. Recursos Orçamentários 
 
As despesas decorrentes da presente contratação serão custeadas com recursos provenientes 
de emenda parlamentar, conforme instrumento de repasse/convênio a ser formalizado. 
 
10. Disposições Finais 
 
O veículo deverá atender integralmente às normas do: 

• Código de Trânsito Brasileiro; 

• CONTRAN; 

• INMETRO; 

• Demais normas aplicáveis. 
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ANEXO IV 
 

Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP 
 
 
 
PROCESSO Nº 5-000113/2026 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2026 
 
 
 
A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas 
da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 
________________________________ (incluir a condição da empresa: Micro Empresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está 
sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido no art. 42 a 49 da citada lei. 
 
( ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o 
prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006, para regularização, estando 
ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no 
art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
_________________________ , _________ de _______________ de 2026. 
 
 
 
________________________________________________ 
(assinatura do representante legal) 

 
 
 
 

Observações: 
 

Declaração a ser emitida de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO V 

 
Modelo de Declaração Unificada 

 
 

REF.: Edital Pregão Eletrônico nº 050/2026 
 
 
(nome da empresa)________________________________, inscrita no CNPJ nº_______, por 

intermédio do seu representante legal o (a) Sr.(a) ____________________, portador (a) do RG nº 

___________________ e do CPF nº _______________________, DECLARA sob as penas da lei, 

para fins de habilitação no edital de PREGÃO ELETRONICO Nº 050/2026, promovido pela 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE RIBEIRÃO PIRES, que: 

 
 

a. inexistem impedimentos para contratar com a Administração Pública municipal. 
 

b. cumpre o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal. 
 

c. atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
d. declara que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o 
objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado. 
 
 
 
 

____________________________________________ 
CARIMBO DA PROPONENTE E ASSINATURA 

 
 
 
 
Observações: 
Declaração a ser emitida de forma que identifique a proponente. 


